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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

Aprova a transferência de recursos financeiros do 

Piso Variável de Vigilância Sanitária (PV-VISA) 

2024 dispostos nas dotações orçamentárias 

constantes do Programa de Governo 

"Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde 

(SUS)" na unidade orçamentária do Fundo 

Nacional de Saúde, na Ação Orçamentária 

10.304.5123.20AB -"Incentivo Financeiro aos 

Estados, Distrito Federal e Municípios para 

Execução de Ações de Vigilância Sanitária". 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 

e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- o Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 2023, que dispõe sobre as normas de transferência, 

controle e avaliação dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde; 
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- o Decreto Estadual nº 48.661 de 31 de julho de 2023, que dispõe sobre a organização da Secretaria 

de Estado de Saúde; 

- a Portaria MS/GM n° 1.378, de 09 de julho de 2013, que regulamenta as responsabilidades e define 

diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema 

Nacional de Vigilância Sanitária; 

- a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas 

sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas 

sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde 

do Sistema Único de Saúde; 

- a Resolução SES/MG nº 8.879, de 17 de julho 2023, que dispõe sobre as regras de aplicação do 

Decreto Estadual nº 48.600 de 10 de abril de 2023; 

- a Resolução SES/MG nº 8.880, de 17 de julho 2023, que dispõe sobre o Regimento Interno da 

Comissão Macrorregional de Acompanhamento; 

- o Ofício Circular Nº16/2024/SEI/CSNVS/ASNVS/GADIP/ANVISA que dispõe sobre 

Transferência de recursos financeiros do PV-Visa 2024 para estados, Distrito Federal e municípios 

e solicita a pactuação em CIB das ações para transferência dos recursos financeiros do PV-VISA 

2024; 

- a necessidade de definição das ações a serem executadas e a destinação dos recursos do PV-VISA 

2024; 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 311ª Reunião Ordinária, ocorrida em 18 de setembro de 

2024. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a transferência dos recursos financeiros do Piso Variável de Vigilância 

Sanitária (PV-VISA) 2024 dispostos nas dotações orçamentárias constantes do Programa de 

Governo "Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)" na unidade orçamentária do Fundo 

Nacional de Saúde, na Ação Orçamentária 10.304.5123.20AB - "Incentivo Financeiro aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância Sanitária". 
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Art. 2º - Os recursos federais previstos no montante de R$ 5.157.222,00 (cinco milhões cento e 

cinquenta e sete mil duzentos e vinte e dois reais) serão destinados ao Fundo Estadual de Saúde, 

que ficará responsável pela sua execução em benefício dos municípios do estado de Minas Gerais. 

 

Art. 3º - Os recursos transferidos deverão ser integralmente destinados ao financiamento do 

Programa de Apoio Técnico às Ações de Vigilância Sanitária Municipal via Consórcio Público de 

Saúde (VISA-CIS) disposto na Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.799, de 17 de julho de 2024 e suas 

atualizações. 

 

Art. 4º - Entre as ações desenvolvidas pelo Programa VISA CIS por meio deste financiamento, 

deverá ser realizada no mínimo 1 (uma) oficina na área de abrangência de cada Unidade Regional 

de Saúde para capacitação dos técnicos municipais de vigilância sanitária em temática a ser definida 

conforme perfil e necessidade de cada região. 

 

Art. 5º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 18 de setembro de 2024. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 


